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Consulente: Presidente da Comissão Permanente de Licitação

Àssunto: Licitação e Contraios Administrativos

DTREITO ADMINISTLATIVO' LICITAÇÃO 
-Eãôüiúros ADMINISTRATIvoS DISPENSA DF

;iôiiÀÇÁõ. HIPoTESE LEGAL PREVISTA No

;R-.iild ,i. II, DA LEI^N" t4'133t21' DECRETo N"

ii Jr zriz. ôoNíuraçÃo I'TFERIoR A Rs 5 7'208'3 3'

írÁelLIDaoe lu úotc4. pRocr'»ÊNcn'

r - nn:lltóRIo

Cuida-se de Processo Administrativo n" 086D02f - Dispensa de Licitação n'

02612023,quelelncomoobjetoa..Aquisiçãode25(vinteecinco)lixeirasdomiciliaresmetálicas

pintarlasemcrlrcitl;:ar:lnstalada.buscandoatenderobairroBoaEsperançadomunicípiodeSanto

AntôniodoLeste-!l,f...conl.ormesolicitaçãodoSecretárioMunicipaldeViaçãoeobras'Edemar

NÍenegassi.

-\nalisanCo o processo' a contratação justifica-se com base na necessidade de

lornecercondiçõesparzrirnplementaçàodccoletaderesíduoscomuns'einstalaçãoadequadaparaos

recebimentos clesses mesmos residuos em caráter temporario'

Con-§Ia do presente processo' que a contrataçào se dará com base no fundamento do

artigc, 75, II. da I ei n' 1-+ 1i-l'2'l' berr como no Decreto n' ll '317122'

O critélio pàra a contratação foi o de menor preço global' sendo este o ercolhido o

mais vantajoso para Administração

Rua A - No 367 . r".ffi"u"H;Xlil?i1HH,1?51SJit;t?:ro,!jF*"." *tonio ao reíte/iirr
ê-mail: prefeitura@§antoantoniodoleste.mt.gov.br
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Inicialmente,instac<rnsignarqueopresenteParecerJurídico,emboranocasoem

apreçopossuaobrigatoriedadelegalnaemissão,estepossuicarátermeramenteopinativo.ouseja.

não sobrepõe o poder discricionário do cheÍê do Poder Executivo. tendo tão somente a finalidade

precipuadeelucidar,inlbnlar.sugerirprovidênciasaseremestabelecidase/oucondutasaserem

praticadas pela Administraçào Pública. como define o nobre doútrinador Helly Lopes Meirelles' i/r

terbi.;:

,...1 Pu;tc es adninisÍrali\cts sint ndniléstoÇões de órgõos técnicos sobre assunlos suhmetidos à

sttucott:i.l:ração.oparecertencuráteime,a.ent",,piiatiyo'ndol.il\aiandoo'.ldminisll.uÇãooll
,," poni"uto'iiá' 

'ou 
ntotivação ou conclusões' salvo se aprotado por alo subsequente Jri entdo'

,, qun .,uú,i"" ioo"' túo qdministrotn-o não é o purecer' mas' sim o uto de suo aprovação' que

pr,Jerà re,"stí' a minialidade nornotvq ordinqtória negocial otr punítiva (\IEIRELLES 20l0 p'

l9 ).

Cumpre anotar que a Lei n' 14'133127' em seu artigo 53' § 1"' incisos I e II'

estabeleceaimprescindibili.]adedoparecerjurídicorealizadopelaassessoriajurídicaouórgão

equivalentedoconfatânte.paraqueesteanalisealegalidadedoprocedimento'bemcomotodosos

elementos indisp.'nsár tis à contrataçãtl' in t'erhis:

Aí. 53. Ao Í'inal da fase preparatóriÀ o processo licitatório seguirá para o- ótC19 q"

ur...rÁrr*.n,o jurídico da' Aàministraçao, que realizará controle prévio de legalidade

mediante análisejurídica da contrataçâo '

§ i;,\" elaboáção ao p*""". jurídico, o órgão de assessoramento jurídico da

Administração deverá:

t': ;;;;;l;r'; p..cesso licitatório conforme critérios objetivos prévios de atribuição de

prioridade:

- 

www,santoantoniodol6ste.mt.gov.br
Rua A - No 367 - Jardim Santa lnês - Fone: (66) 3488-1080 - CEP: 78.628{00 - Santo Antônio do Leste/MT

e-mail: preÍeitura@santoantoniodolestê.mt.gov.br

lntegramosautososseguintesdocumentos:solicitaçãoderealizaçãodeLicitação

assinadapeloSecretiiriosolicitante.Verbaorçamentária.solicitaçãodeMateriais/Serviços,Termo

deReferência.QuadrodeCotaçõeseorçamentos,Justificativadepreçoerazãodaescolhado

tbmecedor.justificativaparaContrataçãoDiretqMinutadocontrato'Documentaçãorelativaà

Habilitação do proponente vencedor, entre outros'

II - [TINDAMENTAÇÃO
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ll - redigir sua manifestação em linguagem simples e compreensível e de forma

"U"iJt'com 
apreciação de todos os elementos indispensáveis à contratação

;üü" d; p;:ssupostos de fato e de direito levados emconsideração na análisej

e

e com
urídica.

A contratacão por pârte da municipalidade' em regra' será precedida poÍ pÍocesso

licitatório,garantindoalisuraeaisonomianadispltaentreospossíveisfomecedores.Contudo'há
Lvel' conforme os termos do artigo 75 da

algumas situaçôes em que o procês§o- licitatóiio será disp'*xi

t.ei n" 14.133/21. porém garantindo os pr .ircípiosrarterior$€nte citdos'

Pois bem. anaíisando-'o '?rooeeeo ad"'inisttatiuo in tela' se tem que a futura

contrataç ão se encontra enquádrada na exceção prevista no artigo 75, II, da Lei no 14.133/21. o qual

disciplina que ,b

"* -ü

atuali

mil d

A vantagem econômica à Administação Pública se observará através da

apresentação do balizamento de preços, sendo este realizado' preferencialmente' pelos valores

conrratados do obieto licitado por órgâos da Administração Pública não sendo admitido, tão somente

orçanrentos de propensos contÍatados para executar o serviço-

Analisando detidamente o presente processo administrativo, se vê que foram

apresentados 03 (trôs) orçamentos privados e 2 (dois) orçamentos públicos para a aquisição do

serviço, o que nos permite adotii-los como parâmetro'

Em continuidade na análise do processo administrativo que culminará na fuhra

contratação in telo. teínos que a proposta mais vantajosa à municipalidade foi apresentada por J' M'

DASULVA-AUToMECANICA.ME'',oqualapresentounovalordeR$12.000,00({ozemil

reais).

www.santoantoniodolôste.mt.gov.br 
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'ez. o Decreto no 11 .317122

a R$ 50.000,00 (cinquenta rnil

C
valores trazidos na Lei n"

Decreto

(cinquenta e sete
14.13i121. Quanto à

à.-'

no 75. inciso II, tla Lei 14.133121
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Quanto à lisura e isonomia entre possíveis fomecedores' se vê que os se desta

municipalidadeatuarampÍcsen"andointegralmenteessesprincípios'umavezqueforarealizado05

(cinco)orçamentlsclistintrrscomollnrdeobterapropostamaisVantajosaàAdministraçãoPública.

Analisando as documentações apresentadas pela possível proponente mais

\antaiosaaestar:.,unicipalidaJe.tem-sequeomesmopossuitodasascertidôesnegativasnecessárias

para firmarem os contratos administrativos'

Outraar-ráliseaserfeitaporestâAssessoria,éacercadepossivelfracionamentode

despesa. o qual consist: na realização de mais de um processo administrativo para a

aquisição,/contrataçàodcserriçossimilares'comointuitodeburlararegra.qualseja:arealizaçãodo

processo licitalório. r'isendc alterar a moclalidade licitatória'

o.lribunaldeConlasdaUniãojámarrifestoucontrariamenteaessaprática.ao

afirmar que:

t\- 
exercício nào houve contratação com o mesmo intuito, inexistindo, portanto, qualquer

questionamento ,tcerca de eventual lracionamento de despesa, conforme é possível verificar na

relação de números de processos administrativos'

Para finalizar a emissão deste parecer faz necessário analisar os requisitos trazidos

pelo artigo 72-daLei n" 1a.131/21 . qr'rais sejam:

''Com efeito. a freqüência da utilizaçào da modalidade convite para a-compra de material médico-

I ,,.nirrl: in,licada nelo controle lnterno. configura o fiacioDamento da despesa e a fuga da correta

ffi#àil;d;;Jià, 
"."*àri""o" 

dispositivo-s da Lei 8.666/e3, que vedam a utilizaÇão dessa

modalidade para aquisições que po,,urn'"t efetuadas conjuntamente' sempre que o somatório-de

seus vaiores caracLerizat o .^o aulornuou de preços (A;órdão 1208/2008' l" Câmara' rel' Min'

Guilherme Palmeira). "

.\ssirn. ataiisando a ocorrência de eventual fracionamento' tem-se que no presente

Ar1. 12- O processo de contratação diret4 que compreende os casos de

ir"-*igitif ia"al e de dispensa de liciiação, deverá ser instruído com os seguintes

documentos:
I - dn"r*"n o de formalização de demanda e, se for o caso' estudo técnico

p*fr*i*r, análise de riscos, termo de referência' pmjeto básico ou projeto

executivo;
ii - 

"tri*uri't 
u O. aespesa, que deverá ser calculada na forma estabelecidlt aÍ 23

desta Lei:

www.sanloantoniodoleste.mt.gov.br
Rua A - No 367 - Jardim Santa lnês - Fone: (66) 3488-Í080 - CEP: 78.628-000 - Santo Antônio do Lêstê/MT
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Ill parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso' que dem mo

atendimento dos requisitos exigidos;

IV - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o

compromisso a ser assumido;

\'- comproração de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e

qualilicaçào mÍtrirna necessáriai

i l razào da escolha do contratado:

Vil - rustil-rcativa de Preço;
VlIi - :utorização da autoridade comptente'

I)arágrafo único. O ato que autoriza â cont atação direla ou. o-extrato decorrente do

.oniiuto d."".a r.r divuigado e mantido à disposição do público em sitio eletrônico

o fic ial.

Compôem o presente processo administrativo: Termo de referência' cotação de

o compromisso a ser assumido'
preços. previsão de rcct-u sos orçamentários compativeis com

autorizaçào da autoridade colnpetente c iustilicativa de preço'

o

atos

Por fim. reeistra-se a análise do processo sob

n conveniôncia e na oportunidade dos

stratlva.

m

prisma estritamente jurídico. não

praticados, nem analisar aspectos

ÊJ r
L

pectos de juridicidade, esta Assesora Jurídica opina
Desta feita, tendo em vista os

favoravelmente ro prosseguimento do Processo Administrativo no 086/2023 - Dispensa de Licitação

n" 02612023

E o parecer

Santo Antônio do Leste - I,V1\23 de janeiro de 2024'
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I,AURA BEATR-TZÁRAUJO SANTOS
Á sseí/oro Jurídica

OAfl/íutT n" 32.988/0
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